
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1362953 - PR (2018/0236917-5)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : TIMAC AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

FERTILIZANTES LTDA 
ADVOGADOS : MARCIA MALLMANN LIPPERT  - RS035570 

FABIO LUIS DE LUCA E OUTRO(S) - RS056159 
AGRAVADO  : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : UBIRAJARA AYRES GASPARIN  - PR010592 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. CREDITAMENTO. BENS E INSUMOS 
QUE NÃO INTEGRAM O PRODUTO FINAL. A ALTERAÇÃO DO JULGADO, 
CONSOANTE REQUER A EMPRESA AGRAVANTE, IMPLICA EM 
REVOLVIMENTO DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DE 
TIMAC AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA. A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.

1.   A alteração do entendimento adotado pelo Tribunal 
de origem, com o objetivo de acolher a pretensão recursal no que se refere ao direito ao 
creditamento do ICMS nos termos do princípio da não cumulatividade, em relação aos 
insumos essenciais a sua atividade produtiva, torna-se inviável, uma vez que a demanda foi 
decidida com base no suporte fático-probatório constante dos autos, providência vedada 
nesta via excepcional.

2.   Na espécie, o acórdão recorrido consignou que a 
empresa autora, que não atua no ramo de fornecimento de energia elétrica nem de 
prestação de serviços de comunicação, é destinatária final da energia elétrica dos 
serviços de comunicação utilizados em seus escritórios administrativos, razão pela qual 
o consumo de energia elétrica e o uso de serviços de comunicação, nesse caso, não geram 
direito ao creditamento de ICMS.

3.   Agravo Interno de TIMAC AGRO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA. a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator                   
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